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Sete Lagoas, 10 de março de 2021.

Parecer: PGL/MILNS - SN/2021

Matéria: Projeto de Lei nº 415/2021 - “Dispõe sobre a obrigatoriedade de assentos preferenciais em farmácias e drogarias existentes no Município de Sete Lagoas. 

Autoria: Vereador João Evangelista Pereira de Sá
           Vem para parecer dessa Procuradoria a proposição acima referenciada, cuja autoria é de membro dessa edilidade, tendo como objetivo dispor sobre a obrigatoriedade de assentos preferenciais em farmácias e drogarias existentes no âmbito municipal.

De início, mostra-se admirável a iniciativa do proponente e de grande espírito público. Trata-se de iniciativa de grande relevância social que tem o fim de zelar pelas pessoas deficientes ou com mobilidade reduzida, idosos, obesos, gestantes, pessoas com criança no colo e pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
De fato, essas pessoas merecem maior atenção por parte do Poder Público. Fato notado na existência de leis nessa esteira, como o Estatuto do Idoso (Lei n° 10.741/03), o Estatuto das Pessoas com Deficiência (Lei n° 7.853/89), etc. Assim, legislação com escopo a auxiliar são bem-vindas, desde que cumpram a constitucionalidade formal e material. 
Nesse sentido, em que pese a boa intenção do autor da proposição em comento, tem seu caminho obstaculizado conforme as justificativas arroladas abaixo. 
O projeto sob análise vai de encontro a recente Lei municipal nº 9.039, de 07 de abril de 2020 que “Institui a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica, dispõe sobre o alvará de localização e funcionamento em estabelecimentos com atividades de baixo risco no Município de Sete Lagoas, e dá outras providências”, que determina em seu art. 1º, inciso III, verbis: 

Art. 2º São princípios norteadores da Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica:

I- .....................................................................;

II- .....................................................................;

III- a intervenção subsidiária, mínima e excepcional do Município sobre o exercício de atividades econômicas.
A lei acima mencionada objetivou atender aos dispositivos previstos na Lei Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, à Resolução n° 51, de 11 de julho de 2019 do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM e também, às orientações previstas na Nota Técnica n° 09, de 20 de setembro de 2019 da Confederação Nacional dos Municípios - CNM.

Portanto, é explícita a preocupação do Município, uma vez quem com a implementação no âmbito municipal da Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica, buscou garantir a liberdade no exercício de atividades econômicas, com a redução de exigências burocráticas e de outras ordens, que causam impacto negativo para os negócios de baixo impacto. Estando em consonância com a legislação federal, a Lei municipal nº 9.039, de 07 de abril de 2020, promove oportunidades de geração de riqueza, tanto para quem empreende, quanto para quem trabalha.

É evidente que o projeto em questão vai de encontro a lei municipal retro mencionada, colidindo com princípio expresso na Constituição Federal. A ofensa, destarte, é ao princípio da livre iniciativa. 
A Constituição Federal declara, em seu art. 1º, inciso IV, a livre iniciativa como princípio fundamental da República Federativa do Brasil. Em seu art. 170, caput, expressa que a ordem econômica é fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa. 
Como fundamento da ordem econômica, o princípio da livre iniciativa atribui à iniciativa privada o papel central na produção e na circulação de bens e de serviços, por meio do que se edificam os pilares da ordem econômica. A função do Estado é a de assegurar a livre iniciativa, e pode explorar diretamente a atividade econômica apenas quando tal for necessário à segurança nacional ou diante de relevante interesse econômico (art. 173, CF). 

O artigo 170 da norma constitucional introduz um modelo econômico baseado na liberdade de iniciativa, que tem por finalidade assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, sem exclusões nem discriminações. 
Daí entende-se que, independentemente de sua natureza, se pública ou privada, toda a empresa para desenvolver atividade econômica, seja esta indústria ou comércio, ou ainda, prestação de serviços, regem-se pelos princípios contidos neste artigo. 
No entanto, como qualquer princípio, a livre iniciativa não pode ser considerada absoluta uma vez que há restrições que a própria ordem econômica, refletida em lei, impõe sobre ela. Todavia, há de se frisar que a relatividade do princípio da livre iniciativa refere-se, especificamente, às restrições impostas em lei para o livre exercício de uma determinada atividade econômica, não infringindo a dissociação entre o direito de exercer livremente uma atividade econômica e o direito de administrá-la. 
Sobre o tema, assim manifestou-se o STJ: 

“A ordem econômica é calcada na livre iniciativa e na liberdade de concorrência, por isso que é assegurado a todos o exercício de qualquer atividade econômica (art. 170, § único da Constituição Federal).

 
É vedado ao Poder Público e ao intérprete do ordenamento antever exegese que transponha a intangibilidade da livre iniciativa que a todos é assegurada em relação a qualquer atividade. 


O Princípio da Legalidade impõe que se permita o que a lei não proíbe, no campo da 'livre iniciativa' (Resp n. 740508/SP, rel. Min. Luiz Fux, julgado em 17/08/2006).”.
Indubitavelmente, no projeto em questão há ofensa à livre iniciativa. Vejamos:

 Ao proclamar o princípio da livre iniciativa, a Constituição reconhece o direito a todos de explorar as atividades empresariais, e impõe a todos o dever de respeitar esse mesmo direito, declarando inconstitucionais atos que impeçam o seu pleno exercício. Esse dever de resguardo à livre iniciativa estende-se também ao Estado e ao Município, que somente podem ingerir-se na exploração das atividades econômicas nos estreitos limites que a Constituição assim permitir. 
O princípio da livre iniciativa, pois, não diz respeito apenas à livre escolha, pelo cidadão, das profissões e atividades econômicas a serem por si exercidas, mas, também, à livre escolha dos meios e dos processos tidos como mais adequados para a consecução do fim almejado, conforme lição do autor e jurista Miguel Reale Júnior.
Portanto, o projeto em tela extrapola esses limites, pois obriga instalação de assentos, sem sequer regulamentar quem tem capacidade física-estrutural dos seus estabelecimentos, bem como e capacidade econômica de suportar a limitação de seu comércio. Gerando clara quebra na isonomia entre os grandes empresários e os pequenos, vez que uns suportariam tal adequação e outros perderiam o poder de comerciar. 
Assim, o princípio da Isonomia aqui está plenamente ferido. 

Ao contrário do que se poderia supor, não há no projeto sob análise nenhum fator que pudesse legitimar essa intervenção e fazê-la compatível com as disposições constitucionais. 

Desta feita, o presente projeto não pode desrespeitar os princípios gerais da atividade econômica e da isonomia, prevalecendo o direito à livre iniciativa, haja vista, ser irrazoável a intromissão pretendida no Projeto de Lei em análise. 
Neste contexto, a presente proposição tramita de forma inadequada, contrariando princípios constitucionais, razão pela qual sou pela inadmissibilidade do Projeto de Lei nº 415/2021, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de assentos preferenciais em farmácias e drogarias existentes no Município de Sete Lagoas.”

É o parecer salvo melhor juízo.
À consideração superior.

